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1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1742/2006 — AP. — O Dr. Raul
Esteves, juiz de direito da 3.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 1979/95.8SVLSB.1, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Vítor Manuel Torrinha de Lemos, filho de
Joaquim António Ferro de Lemos e de Clarisse das Neves Latas
Torrinha, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Junho de 1971, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 9887715, com domicílio
no Casal dos Pastores, 7, Pataneiras, Odivelas, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2, alínea e), com refe-
rência à alínea e) do artigo 202.º, todos do Código Penal, pratica-
do em 22 de Novembro de 1995, por despacho de 21 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter
apresentado.

25 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Raul Esteves. —
A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 1743/2006 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Cardoso, juiz de direito da 3.ª Secção da 1.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 252/05.0TCLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Serifo Balde, filho de Mama Baldé e
de Maimuna Baldé, natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Janeiro de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12516330, com domicílio na Rua do
Impasse, lote 1, rés-do-chão, esquerdo, Odivelas, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de detenção ilegal de arma,
previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 1, do Código Penal, com
referencia ao artigo 3.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 207-
-A/75, de 17 de Abril, praticado em 14 de Outubro de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 23 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

25 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Raul Esteves. —
A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 1744/2006 — AP. — O Dr. Paulo
Duarte Barreto, juiz de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 11484/01.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Roman Domtchev, filho de Sasha
Domtchev e de Galina Domchev, natural da Rússia, de nacionali-
dade russa, nascido em 18 de Março de 1976, solteiro, passaporte
n.º 5484039, com domicílio na Avenida Engenheiro António Couti-
nho, lote 15, cave direita, 2750-644 Cascais, por se encontrar este
condenado por acórdão proferido nestes autos em 17 de Dezem-
bro de 2004, na pena de dois de prisão e na pena de expulsão do
território nacional pelo período de 10 anos e não transitado em
julgado, por ter interposto recurso, pela prática de um crime de
extorsão, previsto e punido pelo artigo 223.º, n.º 1, Código Penal,
praticado em 1 de Novembro de 2000, por despacho de 7 de De-
zembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo.

7 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte
Barreto. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Silva.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1745/2006 — AP. — O Dr. José
António Rodrigues Cunha, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo) n.º 61/04.3PXLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mutaro Mendes, filho de Alberto
Mendes e de Sirém Imbunde Sara, natural de Guiné-Bissau, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Setembro de 1986,
solteiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 14284962,
com domicílio na Cofsrot 1 Fenaait-Nr 13hf, Birmingham, Reino
Unido, por se encontrar acusado da prática de um crime de incên-
dio/fogo posto em edifício, construção ou meio de transporte agra-
vado pelo resultado, praticado em 30 de Março de 2004 e um cri-
me de dano qualificado, previsto e punido pelo artigo 213.º, Código
Penal, praticado em 30 de Março de 2004, por despacho de 25 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

28 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, José António
Rodrigues da Cunha. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 1746/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Castanheira, juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 202/97.5PWLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Pedro Miguel Ribeiro Dimas, filho de
Carlos Jorge da Conceição Pinho e de Maria Clara Ribeiro Dimas,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 7 de Ou-
tubro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11282716,
e residente na Rua Rainha D. Brites, lote 14, 5.º-B, Bairro da
Boavista, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código
Penal, praticado em 23 de Março de 1997 e um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, pra-
ticado em 23 de Março de 1997, por despacho de 29 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado.

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Casta-
nheira. — A Oficial de Justiça, Edite Rafael.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1747/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Campos Lobo, juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 253/99.5JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Caetano Santiago da Costa Alegre, fi-
lho de Arnaldo Monteiro de Castro da Costa Alegre e de Maria
Alves Santiago da Costa Alegre, natural de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade são-tomense, nascido em 25 de Julho de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 58534, com domicílio
na Rua Herculano Carvalho, 36, 2.º, direito, Reboleira, 2720 Rebo-
leira, Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, um crime de abuso sexual de
crianças, previsto e punido pelo artigo 172.º, n.º 1, do Código Pe-
nal e um crime de abuso sexual de menores dependentes, previsto
e punido pelo artigos 143.º, n.º 1, 172.º, n.º 1, 173.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, por despacho de 28 de Novembro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 336.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal, por ter sido detido.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Campos
Lobo. — A Oficial de Justiça, Isabel Mendes.

Aviso de contumácia n.º 1748/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Guilhermina Freitas, juiz de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara




